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Resumo 
Com o objetivo de analisar  a  autoria  feminina em casos de estupro,  o
presente  artigo  busca  compreender  como  o  sistema  de  justiça  penal
brasileiro reconhece a  mulher como possível  sujeito ativo desse crime.
Historicamente, o estupro foi interpretado sob uma ótica patriarcal, que
atribui ao homem o papel de agressor e à mulher o de vítima, tornando
invisível a possibilidade de autoria feminina. A pesquisa, de abordagem
qualitativa e de caráter exploratório, baseia-se em revisão bibliográfica e
análise  documental.  A  partir  de  uma  perspectiva  crítica  e  de  gênero,
busca-se demonstrar que a ausência de reconhecimento da mulher como
autora  reforça  estereótipos  e  perpetua  desigualdades  e  distorções  no
sistema  penal.  Conclui-se  que  repensar  essa  visão  é  essencial  para
promover uma justiça mais justa e sensível às questões de gênero. 
.
.
.

.
Female perpetration in rape cases: a critical analysis

Abstract
With  the  aim  of  analyzing  female  perpetrators  in  rape  cases,  this  article  seeks  to

understand how the Brazilian criminal justice system recognizes women as potential

perpetrators  of  this  crime.  Historically,  rape has  been interpreted  from a patriarchal

perspective,  assigning  men  the  role  of  aggressor  and  women  the  role  of  victim,

rendering the possibility of female perpetrators invisible. This qualitative, exploratory

research is based on a literature review and documentary analysis. From a critical and

gender  perspective,  it  seeks  to  demonstrate  that  the  failure  to  recognize  women  as
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perpetrators reinforces  stereotypes and perpetuates inequalities  and distortions in the

criminal  justice  system.  It  concludes  that  rethinking  this  perspective  is  essential  to

promote a more just and gender-sensitive justice system.

Keywords: female authorship; rape; perpetration; penal code.

1. Introdução 
O presente artigo científico será conduzido sob uma abordagem de análise ao

crime de estupro (artigo 2013 do Código Penal), cuja redação é regulamentada pela Lei

nº 12.015/2009 [2.], mais precisamente, os aspectos relevantes relacionados à mulher

como sujeito ativo. Trata-se de um estudo bibliográfico sobre o tema, com o objetivo

geral  de analisar  como a legislação  penal  brasileira  e  o  sistema de  justiça  criminal

tratam a autoria feminina no crime de estupro, investigando como essa perspectiva pode

contribuir para a reprodução de estereótipos de gênero e para a inviabilização da mulher

como agente ativa nesse tipo penal.

Quanto aos objetivos específicos, pretende-se: a) compreender os fundamentos

legais que delimitam a autoria no crime de estupro à luz do Código Penal brasileiro;

b) analisar como a linguagem jurídica e midiática contribuem para a negação da

mulher como sujeito ativo no crime de estupro, reforçando estigmas e desigualdades de

gênero; c) examinar casos reais de crimes sexuais com autoria feminina na efetivação da

justiça penal.

Em primeiro plano, explora-se o crime de estupro previsto na Lei 12.015/09 [2.].

Posteriormente, há uma análise de dados coletados a partir de uma minuciosa pesquisa.

O problema que direciona esta pesquisa é: como a legislação brasileira e os sistemas de

justiça lidam com a autoria feminina em casos de estupro? Levando-se como hipótese

que a falta de uma análise crítica e um debate sobre o tema resulta na falácia de gênero,

onde  o  papel  da  mulher  enquanto  autora  é  sistematicamente  desconsiderado  na

aplicação da justiça, perpetuando desigualdades e distorções no sistema penal.
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2. Metodologia 
O presente  estudo  foi  desenvolvido  por  meio  de  uma pesquisa  qualitativa  e

bibliográfica com enfoque na análise de casos reais e interpretações doutrinárias acerca

da Lei 12.015/09 [2.], que delimita os crimes contra a dignidade sexual.

Foram utilizados  como  materiais  de  pesquisa  obras  de  referência  no  campo

jurídico, como Guilherme de Souza Nucci (Crimes contra a dignidade sexual) além de

artigos científicos que tratam da atuação da mulher como sujeito ativo do estupro e as

consequências  jurídicas  decorrentes  desse  crime.  Além  das  fontes  doutrinárias  e

acadêmicas, a pesquisa incluiu reportagens jornalísticas, como as publicadas pela BBC

News Brasil e pela Folha de São Paulo, essa última apresentou dados e depoimentos de

especialistas  que  revelam  a  subnotificação  e  a  invisibilidade  da  violência  sexual

praticada por mulheres.

Complementando  o  enfoque  teórico  com evidências  concretas  observadas  na

sociedade  brasileira,  a  análise  e  coleta  de  dados  foi  imprescindível  para  uma

compreensão mais ampla e crítica da autoria no crime de estupro, sub uma perspectiva

de gênero e de igualdade jurídica.

3. Desenvolvimento e discussão 
A  análise  dos  materiais  pesquisados  aponta  que  o  sistema  penal  brasileiro

permanece fixado em uma visão patriarcal, reconhecendo o homem como agressor e a

mulher como vítima. Segundo Nucci [4.], a Lei nº 12.015/2009 representou um avanço

significativo ao unificar os crimes de estupro e atentado violento ao pudor em um único

tipo penal, reconhecendo a possibilidade de ambos os sexos figurarem como vítimas.

Mastieri [3.]  afirmava que seria “um crime impossível” para a mulher figurar no polo

ativo,  entretanto,  embora  haja  biologicamente  uma  grande  diferença  na  força  entre

homens e mulheres, existem atos sexuais variados que podem vitimar qualquer pessoa.
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Portanto, tanto um homem quanto uma mulher podem ser vítimas ou autores de uma

violência sexual.

Contudo,  mesmo  após  a  reforma  legislativa  dos  crimes  contra  a  dignidade

sexual, a aplicação prática do direito penal ainda tende a excluir a mulher do papel de

sujeito ativo, evidenciando uma resistência cultural. Embora a doutrina contemporânea

já  destaque  essa  limitação  e  caminha  para  uma  mudança,  Viçosi  [6.]  observa  que,

embora  o  texto  legal  seja  neutro  em relação  ao  gênero,  a  leitura  social  e  judicial

permanece  assimétrica,  invisibilizando  situações  em  que  mulheres  cometem  atos

configurados como estupro.

Essas  distorções  teóricas  encontram  equivalência  nas  fontes  jornalísticas

analisadas. A reportagem da Folha de São Paulo, destaca que as mulheres representam

até 3% na autoria dos casos de abuso sexual, segundo estimativas internacionais, e que a

subnotificação é acentuada pela crença de que “o agressor é sempre o homem”[1.]. O

texto também ressalta que, nas raras ocorrências registradas, as agressoras geralmente

são mães, avós ou tias, evidenciando que a violência sexual feminina tende a ocorrer no

ambiente doméstico e, muitas vezes, sem uso de força física - fatores que dificultam o

reconhecimento  jurídico do crime.  A  BBC News Brasil  corrobora esses  achados ao

noticiar casos de violência sexual praticada por mulheres contra homens, mostrando que

as  vítimas  masculinas  enfrentam  vergonha,  descrença  e  falta  de  acolhimento

institucional ao tentar denunciar [5.].

Apesar dos avanços legislativos, parte da doutrina tradicional sustentava que os

crimes sexuais possuíam natureza dependente da superioridade física masculina. Nesse

sentido, Mestieri afirma que “é impossível a admissão do homem como sujeito passivo,

devido à superioridade física quando comparado à mulher”  [3.]. Para essa corrente, a

ideia  de reconhecer  a  mulher  como sujeito  ativo  do crime de estupro contrariaria  a

própria  lógica  estrutural  do  tipo  penal  anterior  às  reformas,  que  pressupunha  um
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agressor  homem  e  uma  vítima  mulher,  baseando-se  em  diferenças  biológicas

consideradas determinantes.

Dessa  forma,  as  fontes  convergem  no  sentido  de  demonstrar  que  a  autoria

feminina em casos de estupro é socialmente invisibilizada e reforça estigmas de gênero.

Portanto, os resultados das pesquisas indicam a necessidade de repensar a aplicação do

direito penal sobre uma perspectiva que reconheça que tanto homens quanto mulheres

podem ser autores ou vítimas de crimes sexuais.

4. Considerações finais 
A análise desenvolvida ao longo deste trabalho permitiu constatar que, apesar

dos avanços legislativos e sociais, o reconhecimento da mulher como sujeito ativo do

crime de estupro ainda é limitado, tanto no âmbito jurídico quanto no social. O sistema

penal brasileiro, embora formalmente neutro quanto ao gênero, ainda reproduz padrões

patriarcais  que  associam  o  papel  de  agressor  ao  homem  e  o  de  vítima  à  mulher,

dificultando a visibilidade e o enfrentamento da autoria feminina nos crimes sexuais.

Com  base  nas  análises  realizadas,  observou-se  que  essa  invisibilidade  não

decorre  apenas  de  lacunas  normativas,  mas,  principalmente,  de  fatores  culturais,

simbólicos  e  institucionais  que  perpetuam a  desigualdade  de gênero.  Além disso,  a

escassez de registros e dados específicos sobre esses casos reforça a necessidade de

aprofundar  o  debate  acerca  do  tema,  promovendo  uma  interpretação  mais  ampla  e

igualitária no âmbito do direito penal. Portanto, repensar a autoria feminina nos crimes

de estupro é um passo essencial para a consolidação de uma justiça igualitária e sensível

às questões de gênero. A aplicação da lei deve pautar-se pela análise dos atos praticados

e não pelo sexo do agente, garantindo que todos os indivíduos sejam responsabilizados

de forma justa e isonômica.

Portanto,  a  consolidação  da  mulher  como sujeito  ativo  do  crime  de  estupro

contribui para ampliar uma releitura jurisprudencial e doutrinária sobre um tema ainda
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pouco  explorado,  mas  indispensável  para  a  construção  de  uma  sociedade  mais

consciente, justa e igualitária. 
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